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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

WWW.dilermandodeaguiar.rs.gov.br
                                    ____________________________________________

                                            Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4284 – Fone/Fax: (55) 3612.4901


PROJETO DE LEI Nº 018 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder onerosamente os serviços relacionados à folha de pagamento dos servidores públicos municipais e o uso de espaços públicos para atendimento a clientes ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL.            de 2016.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Dilermando de Aguiar a ceder onerosamente os serviços relacionados à folha de pagamento dos servidores públicos municipais e o uso de espaços públicos para atendimento a clientes ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. – BANRISUL. 

Parágrafo Único. Os negócios jurídicos definidos no “caput” deste artigo poderão ser contratados por meio de contratos individualizados.

 Art. 2º A proposta para implementação dos negócios jurídicos de que trata o art. 1.º desta Lei poderá ser precedida da realização de avaliação econômico-financeira que evidencie o valor de mercado do ativo, com a finalidade de ser mensurada a devida contraprestação. 

Art. 3º A proposta prevista no art. 2.º desta Lei poderá ser submetida à análise econômico-financeira da Secretaria Municipal da Fazenda e ao exame técnico da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 4º As disposições estabelecidas nesta Lei aplicam-se somente no âmbito ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dilermando de Aguiar, aos        (______) dia do mês de   

Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.

Marlize Ziegler
Diretora de Projetos
Mensagem de Encaminhamento


Considerando a importância dessa ação administrativa em favor da continuidade do serviço publico, solicitamos que a matéria em tela seja apreciada em REGIME DE URGÊNCIA. 


Certos de contarmos com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

Dilermando de Aguiar, _______aos  (                     ) dia do mês de outubro de 2016.

Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

         Visto em ___de outubro de 2016.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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